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Torna público que, nos termos do n.º 1 do art.º 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a 
redacção actualizada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro e com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, na 6.ª Sessão Extraordinária, da Assembleia Municipal, 
realizada a treze de dezembro de 2012 se tomaram as seguintes deliberações: 
 
I. PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 

 
I.1. Declaração Politica do Grupo Municipal da CDU. 

 
I.2. Moção, apresentada pelo Grupo Municipal da CDU: Exigindo do Sr. Presidente da 

República o cumprimento do seu compromisso com os portugueses; considerando que 
o veto do atual Orçamento de Estado para 2013 é a atitude mais consequente para 
defender os interesses dos trabalhadores e do povo português; apelando à participação 
dos munícipes na manifestação convocada pela CGTP-IN, para o próximo dia 15 de 
dezembro, de exigência ao Presidente da República do cumprimento integral da 
Constituição da República Portuguesa.  
Tomada de Posição n.º 196/X/4, aprovada por maioria e em minuta com 30 votos a 
favor (20 do Grupo Municipal da CDU, 8 do Grupo Municipal do PSD, 2 do Grupo 
Municipal do Bloco de Esquerda), 5 votos contra do Grupo Municipal do PSD e 2 
abstenções do Grupo Municipal do CDS/PP. 
 

I.3. Moção, apresentada pela Mesa da Assembleia Municipal e subscrita pelos Grupos 
Municipais da CDU, PS, PSD, BE e CDS-PP, no sentido de se constituir uma Comissão 
“Ad Hoc”, tendo em vista o acompanhamento do processo de defesa da manutenção 
das seis freguesias no Concelho do Seixal. 
Tomada de Posição n.º 197/X/4, aprovada por unanimidade e em minuta com 39 votos 
a favor (22 do Grupo Municipal da CDU, 8 do Grupo Municipal do PS, 5 do Grupo 
Municipal do PSD, 2 do Grupo Municipal do Bloco de Esquerda e 2 do Grupo Municipal 
do CDS/PP). 

 

 
II. PERIODO DE INTERVENÇÃO DA POPULAÇÃO. 
 

Domingos Costa, na qualidade de Presidente da Associação de Reformados, Pensionistas e 
Idosos do Casal do Marco – Intervenção relacionada com a extinção de freguesias e sobre a 
construção de uma unidade hospitalar no Concelho do Seixal. 
 
Rui José Sado - Intervenção relacionada com a extinção das freguesias no concelho do Seixal. 
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Vitor Chanoca – Intervenção relacionada com a agregação/extinção das freguesias no 
concelho do Seixal. 
 
 

III PERÍODO DA ORDEM DO DIA. 
 

III.1 Ata da Sessão Ordinária de 25 de junho de 2012. 
Deliberação n.º 210/X/4, aprovada por maioria e em minuta com 32 votos a favor (19 do 
Grupo Municipal da CDU, 6 do Grupo Municipal do PS, 4 do Grupo Municipal do PSD, 1 
do Grupo Municipal do BE e 2 do Grupo Municipal do CDS/PP) e 7 abstenções (3 do 
Grupo Municipal da CDU, 2 do Grupo Municipal do PS, 1 do Grupo Municipal do PSD e 
1 do Grupo Municipal do BE).  
 

III.2 Suspensão do Plano Diretor Municipal para a área onde se pretende implantar a 
estação de comutação, sita em Pinhal do Catelas, artigo 3 da secção N, freguesia de 
Corroios. Aprovação. 
Deliberação n.º 211/X/4, aprovada por maioria e em minuta com 24 votos a favor (22 do 
Grupo Municipal da CDU e 2 do Grupo Municipal do BE) e 15 abstenções (8 do Grupo 
Municipal do PS, 5 do Grupo Municipal do PSD e 2 do Grupo Municipal do CDS/PP).  

 

III.3 Projeto “Redes para o Desenvolvimento”. Estatutos da Rede Intermunicipal de 
Cooperação para o Desenvolvimento. Aprovação. 
Retirado da ordem de trabalhos. 

 

III.4 Minuta da Ata – Aprovação.  
Deliberação n.º 212/X/4, aprovada por unanimidade e em minuta com 39 votos a favor 
(22 do Grupo Municipal da CDU, 8 do Grupo Municipal do PS, 5 do Grupo Municipal do 
PSD, 2 do Grupo Municipal do BE e 2 do Grupo Municipal do CDS/PP).  

 
 

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos 
lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias subsequentes à data do 
presente. 
 
 

Seixal, 14 de dezembro de 2012 
 

O Presidente da Assembleia Municipal 
 
 

___________________________ 

Joaquim Estêvão Miguel Judas 


